
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Esporte e 

Juventude a reforma do alambrado e instalação de 

telas antichoque no campo de futebol na 

comunidade do Recanto do Sol. 

 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Esporte e Juventude, Sr. Rodrigo Vilar Alves Pinto, promova a 

reforma do alambrado e instalação de telas antichoque no campo de futebol na 

comunidade Recanto do Sol. 

 

Recentemente, com os últimos temporais, quase todo o alambrado do campo foi 

arrancado. O que ainda permanece está com escoras e apresenta sério risco de acidentes 

para os frequentadores do local. 

 

Solicitamos, em caráter de extrema urgência, a instalação de tela anti-choque na lateral 

do campo de futebol, considerando que a linha lateral está situada muito próxima ao muro. 

 Essa condição aumenta significativamente o risco de colisão dos jogadores contra a 

estrutura de concreto, especialmente durante jogadas em alta velocidade ou disputas de 

bola próximas à linha. 

A medida visa preservar a integridade física dos atletas, prevenir acidentes e garantir a 

segurança nas práticas esportivas, principalmente em jogos oficiais, treinamentos e 

eventos comunitários. 

 

Já houve um acidente no local, quando um jogador se chocou contra o muro e precisou 

ser removido por ambulância para atendimento médico. Por isso, reforçamos a 

importância de realizar essas melhorias para garantir a segurança de todos. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos,27 de junho de 2025. 

 

 

DR. ADISON QUINTEIRO  

VEREADOR 
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